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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 6/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 78, 8 dez. 2006, p. 119.] 


Antiga Instrução de Serviço nº 8/2006

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a fase de execução e acompanhamento das decisões nos processos de prestação de contas dos chefes de executivos municipais.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, do Regimento Interno, e na forma do disposto no inc.  XXXIII, do artigo citado, c/c o art. 197, em conjunto com a Diretoria Geral, considerando:

i)  o disposto no art. 498 c/c o art. 513, ambos do Regimento Interno; e
ii)  que os autos dos processos de prestações de contas de chefes dos executivos municipais devem ser, após o trânsito em julgado da decisão, encaminhados aos respectivos poderes legislativos, para os fins do disposto no § 2º, do art. 18, da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º Caberá à Diretoria de Execuções, nos processos de Prestação de Contas Anuais – PCA’s, dos Chefes de Executivo Municipal, que se enquadrem no disposto pelo art.  513, do Regimento Interno, após as devidas anotações e registros, proceder a formação de novos autos.
§ 1º Os novos autos serão gerados a partir de cópia das principais peças do processo originário, que fundamentaram a decisão condenatória ou que imputaram penalidade pecuniária, iniciados por solicitação da Diretoria de Execuções – DEX.  
§ 2º Os autos originais e as respectivas cópias serão encaminhados ao Gabinete da Presidência para expedição de ofício de remessa dos autos ao Presidente da Câmara Municipal.
§ 3º A Diretoria de Protocolo - DP procederá a remessa dos autos originais à Câmara Municipal respectiva, com o devido registro no sistema, e capeará as cópias identificadas pela DEX, com a autuação do próprio processo, apondo etiqueta “AUTOS DE EXECUÇÃO”, mantendo-o ativo no sistema informatizado, mediante registro próprio de retorno.
§ 4º Integrarão os autos originais para fins de remessa todos os demais processos apensados, volumes e anexos do processo principal.  
§ 5º Os novos autos serão encaminhados à DEX para os fins de controle e acompanhamento da decisão.
§ 6º A numeração nos “AUTOS DE EXECUÇÃO” será aposta na parte direita inferior para fins de preservação da numeração original dos autos principais.  
Art. 2º Não se aplica o disposto no art. 1º, para as hipóteses de ressalvas e recomendações, exceto nos casos de determinações que, se não cumpridas, poderão gerar aplicação de outras penalidades.
Art. 3º Aplica-se a regra desta Instrução de Serviço aos processos cuja decisão contenha aplicação de penalidade e os autos tenham sido remetidos à origem, quando tornar-se imperiosa a emissão de atos processuais relativos ao controle e acompanhamento das decisões.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entrará em vigência na data de sua publicação.

Curitiba, 04 de dezembro de 2006.


Heinz Georg Herwig
Presidente
Desirée do Rocio Vidal
Diretora Geral
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